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ACÓRDÃO

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0002644-97.2015.815.0000 – 1ª
Vara da Comarca de Itaporanga
RELATOR: João Batista Barbosa, Juiz de Direito convocado em substituição ao
Desembargador Carlos Martins Beltrão Filho
RECORRENTE: Francimal Barreiro da Silva
ADVOGADO: Marly Miguel Porcino (OAB/PB 19.159)
RECORRIDA: Justiça Pública

RECURSO CRIMINAL EM SENTIDO ESTRITO.
PRONÚNCIA. HOMICÍDIO  QUALIFICADO.
LEGÍTIMA  DEFESA.  TESE  LEVANTADA  EM
ALEGAÇÕES FINAIS. OMISSÃO NA SENTENÇA DE
PRONÚNCIA. PRELIMINAR. AUSÊNCIA DE
APRECIAÇÃO DA TESE DEFENSIVA.
ACOLHIMENTO.  PRECEDENTE  DESTA  CORTE.
RETORNO DOS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM
PARA APRECIAÇÃO DA MATÉRIA. NULIDADE DA
SENTENÇA. PROVIMENTO.

–“Deve-se  reconhecer  a  nulidade  da  decisão  de
pronúncia que deixa de apreciar as teses defensivas
suscitadas em alegações finais. Tal omissão importa
em cerceamento do direito de defesa ensejador de
ofensa  aos  princípios  do  contraditório,  da  ampla
defesa e obrigatoriedade da fundamentação de todas
as  decisões  judiciais.  Impõe-se  o  acolhimento  da
preliminar, para decretação da nulidade da pronúncia,
uma vez que o aludido decisum não foi fundamentado
em  conformidade  com  os  ditames  normativos,
determinando-se, por conseguinte, que o magistrado
de  origem  profira  outra  decisão.” (TJPB  -
ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00027956320158150000,  Câmara  Especializada
Criminal, Relator Dr. José Guedes Cavalcanti Neto, Juiz
Convocado para Substituir  o  Des.  João Benedito  da
Silva, j. em 10-09-2015) - Destaquei

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Recurso em
Sentido Estrito, acima identificados:

ACORDA a Egrégia Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, a unanimidade, em dar provimento ao recurso.
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RELATÓRIO

Trata-se de recurso interposto por  Francimal Barreiro da
Silva,  contra a decisão de fls. 106/108, que o pronunciou como incurso nas
penas do art. 121, § 2º, II, do Código Penal c/c o art. 1º da Lei nº 8.072/90.

Perante  o  Juízo  de  Direito  da  1ª  Vara  da  Comarca  de
Itaporanga,  o  representante  do  Ministério  Público  denunciou  Francimal
Barreiro  da Silva,  conhecido por  “Nen de Zé Hermano”,  como incurso nas
sanções do art. 121, § 2º, inciso II do Código Penal. 

A  peça  acusatória  de  fls.  02/05-v  narra  os  fatos  da
seguinte forma:

Infere-se  do  inquérito  policial  incluso  que  o
denunciado, utilizando-se de arma de fogo, matou
a vítima Luiz Luca Sobrinho por motivo fútil.

Colheu-se  que  no  dia  29  de  julho  de  2011,  por
volta  das  15h30 mim,  a  vítima chegava  em sua
residência,  no  Sítio  Roça  nova,  Município  de
Diamante/PB, quando o denunciado se aproximou
conduzido uma caminhonete D20, de cor vermelha.

Sem  descer  do  veículo,  o  denunciado  passou  a
discutir  com a vítima,  gesticulando bastante.  Ato
contínuo, o denunciado sacou uma arma de fogo e
disparou contra a vítima, que foi atingida no tórax,
vindo  a  óbito  em  razão  do  ferimento,  tendo  o
denunciado se evadido do local em seu veículo.

Colheu-se, ainda, que a vítima trabalhava para o
denunciado como agricultor e estava devendo dois
dias  de  serviço,  sendo  que  cada  dia  custava  ao
denunciado a importância de R$ 10,00 (dez reais),
sendo esta a motivação do crime. (fls. 02/03)

Recebimento da denúncia em 20 de setembro de 2012 (fls.
59).

Após  regular  instrução,  foram ofertadas  alegações  finais
pelo Ministério Público (fls. 95/99), pela defesa do denunciado (fls. 101/104),
restou pronunciado  nas disposições do art.  121, § 2º,  inciso II  do Código
Penal c/c art. 1º da Lei nº 8.072/90.
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Inconformado,  o  acusado  Francimal  Barreiro  da  Silva
recorreu,  pugnando,  em  suas  razões,  preliminarmente,  pela  nulidade  da
sentença porque não fora analisada a tese da legítima defesa suscitada nas
alegações finais. No mérito, alegou a decisão merece reforma para que seja
absolvido, ante a incidência da legítima defesa e para que seja afastada a
qualificadora de motivo fútil.(fls. 115/118)

Contrarrazões  pela  improcedência  do  recurso  (fls.
122/132)

Juízo de retratação mantendo a decisão recorrida (fl. 147).

Instado  a  manifestar-se,  o  Procurador  de  Justiça,  em
parecer, opinou pelo desprovimento do recurso (fls. 153/158).

É o relatório.

VOTO

O recorrente  insurge-se  contra  a  decisão  de  pronúncia,
alegando,  preliminarmente,  que  agiu  amparado  por  uma  excludente  de
antijuridicidade, a saber, legítima defesa, porém tal tese, apesar de ter sido
suscitada  nas  alegações  finais,  sequer  foi  objeto  de  apreciação  pelo
Magistrado a quo, o que conduz à nulidade da sentença por cerceamento de
defesa.

Da simples leitura da ementa da decisão de pronúncia (fl.
106), vê-se que o Juiz de primeiro grau não fez nenhuma referência à tese
levantada pela defesa técnica em sede de alegações finais. Vejamos:

PRONÚNCIA  –  HOMICIDIO  QUALIFICADO  –
INDÍCIOS  SUFICIENTES  DE  AUTORIA  –
INCONSTESTÁVEL  MATERIALIDADE  DELITIVA  –
SUJEIÇÃO  DO  ACUSADO  A  JULGAMENTO  PELO
TRIBUNAL DO JÚRI.

- Em face da existência do crime e aos evidentes
indícios de autoria, outra alternativa não há, senão
pronunciá-lo,  submetendo-o  ao  Tribunal  do  Júri,
seu Juízo natural.

Nesse contexto, registro que o relatório da decisão não faz
menção à excludente de antijuridicidade,  limitando-se apenas a mencionar
que o acusado teria pugnado por sua impronúncia.
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É certo que toda a argumentação trazida pela defesa, deve
ser objeto de análise, pois a Constituição Federal assegura a defesa que todas
as decisões sejam fundamentadas, sob pena de cercear o direito de defesa da
parte, e como consequência, impõe-se anular o ato omisso.

Nesse sentido,  colaciono  os  seguintes  precedentes
jurisprudenciais:

RECURSO  CRIMINAL  EM  SENTIDO  ESTRITO.
PRONÚNCIA. HOMICÍDIO QUALIFICADO. AUSÊNCIA
DE  ANÁLISE  DAS  TESES  SUSTENTADAS  PELA
DEFESA  EM  SEDE  DE  ALEGAÇÕES  FINAIS.
INTELIGÊNCIA  DO  ARTIGO  93,  IX,  DA
CONSTITUIÇÃO  FEDERAL.  FUNDAMENTAÇÃO
IMPOSITIVA.  NULIDADE  ABSOLUTA.  PRELIMINAR
ACOLHIDA.  DECISÃO  DE  PRONÚNCIA  ANULADA.
Deve-se reconhecer a nulidade da decisão de
pronúncia  que  deixa  de  apreciar  as  teses
defensivas suscitadas em alegações finais. Tal
omissão  importa  em cerceamento  do  direito
de defesa ensejador de ofensa aos princípios
do  contraditório,  da  ampla  defesa  e
obrigatoriedade  da  fundamentação  de  todas
as decisões judiciais. Impõe-se o acolhimento
da preliminar, para decretação da nulidade da
pronúncia,  uma  vez  que  o  aludido  decisum
não foi  fundamentado em conformidade com
os ditames normativos, determinando-se, por
conseguinte,  que  o  magistrado  de  origem
profira  outra  decisão.  (TJPB  -
ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00027956320158150000,  Câmara  Especializada
Criminal, Relator DES JOAO BENEDITO DA SILVA ,
j. em 10-09-2015) – Destaquei

RECURSO  EM  SENTIDO  ESTRITO.  HOMICÍDIO
SIMPLES  TENTADO.  DECISÃO  DE  PRONÚNCIA.
NULIDADE  POR  AUSÊNCIA  DE  APRECIAÇÃO  DE
TESE DEFENSIVA. ACOLHIMENTO.
–  Não  tendo  sido  devidamente  apreciadas
todas  as  teses  defensivas,  sufragadas  por
ocasião  das  alegações  finais,  há  que  se
reconhecer  a  existência  de  mácula  ao
princípio da ampla defesa e consequente vício
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no  decisum.  (TJMG  -  Rec  em  Sentido  Estrito
1.0024.13.049347-1/001,  Relator(a):Des.(a)
Renato  Martins  Jacob  ,  2ª  CÂMARA  CRIMINAL,
julgamento em 05/02/2015, publicação da súmula
em 19/02/2015)

Desse modo, impõe-se reconhecer a nulidade da sentença
atacada, uma vez constatada a efetiva omissão na análise de tese defensiva,
sendo que tal aspecto importa em descumprimento a determinação contida no
art. 93, inciso IX da Constituição Federal e ainda por haver cerceamento do
direito de defesa e ofensa ao princípio do contraditório e da ampla defesa.

Assim, uma vez  reconhecida a preliminar alegada, deixo de
analisar as demais alegações suscitadas no presente recurso.

Ante o exposto,  constatado  que  não  foi  observado  o
princípio da congruência (ou correlação), dou provimento ao recurso para
anular  a sentença  de  pronúncia, por  ausência  de  apreciação  da  tese
defensiva, determinando o retorno dos autos à unidade judiciária de origem, a
fim de que seja prolatada nova decisão observando as exigências legais.

É como voto.

Presidiu  o  julgamento  o  Excelentíssimo  Senhor
Desembargador  João  Benedito  da  Silva,  Presidente  da  Câmara  Criminal.
Participaram  do  julgamento,  além  de  mim  relator,  os  Excelentíssimos
Senhores Desembargadores Márcio Murilo da Cunha Ramos, revisor, e Carlos
Antônio Sarmento (Juiz de Direito convocado para substituir o Desembargador Joás
de Brito Pereira Filho).

Presente à Sessão o Excelentíssimo Senhor Doutor Álvaro
Cristino Pinto Gadelha, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões “Des. Manoel Taigy de Queiroz Melo Filho”
da Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João
Pessoa, aos 12 (doze) dias do mês de novembro do ano de 2015.

João Pessoa, 16 de novembro de 2015.

João Batista Barbosa
          Relator
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